
 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal
                   

www.ouroeste.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ouroeste

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ouroeste garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.ouroeste.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ouroeste

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ouroeste, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ouroeste 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.ouroeste.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ouroeste
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Ouroeste
CNPJ 01.611.213/0001-12
Avenida dos Bandeirantes, 2255
Telefone: (17) 3843-3850
Site: www.ouroeste.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/ouroeste

Câmara Municipal de Ouroeste
CNPJ 01.611.214/0001-67
Avenida dos Bandeirantes, 2285
Telefone: (17) 3843-1112 | (17) 3843-1453
Site: www.camaraouroeste.sp.gov.br

Instituto de Previdência Municipal de Ouroeste
CNPJ 06.056.457/0001-02
Avenida dos Bandeirantes, 2070
Telefone: (17) 3843-1233 | (17) 3843-1417
 

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 2 .............................................................................. 
Outros atos oficiais 4 .............................................................. 

Quinta-feira, 07 de março de 2024                                                  Ano IV | Edição nº 621                                                                      Página 1 de 11



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal

Quinta-feira, 07 de março de 2024 Ano IV | Edição nº 621 Página 2 de 11

Município de Ouroeste - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.791/2024

(QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO
DE BENS MÓVEIS)

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 01 de março de 2.024, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art.  1º.  -  Fica  a  Câmara  Municipal  de  Ouroeste
autorizada a doar para a Prefeitura Municipal de Ouroeste,
com endereço à Avenida dos Bandeirantes, nº 2.255, JD.
Sar inha  I I ,  Mun ic íp io  de  Ouroes te ,  CNP J .  Nº
01.611.213/0001-12, os seguintes bens móveis:

I  -  03(três)  processador/gate  limitador  4  canias,
patrimônios sob os nºs 961, 862 e 863;

II – 03(três) gabinete p/eq. de som, patrimonios son os
nºs 268, 1269 e 270;

III  –  01(um)  gabinete  p/  receiver  e  transmissor,
patrimonio sob o nº 271;

IV – 04(quatro) suporte p/ caixa acustica, patrimonio
sob os nºs. 274, 275, 276 e 277;

V – 01(um) receiver AM/FM motobras, patrimonio sob o
nº 279;

VI – 01(um) amplificador p/ potencia, patrimonio sob o
nº 281;

VII – 01(um) compressor de audio gate, patrimonio sob
o nº 282;

VIII – 01(um) cronomtero regressivo, patrimonio sob o
nº 283;

IX – 01(um) DVD player retrátil, patrimonio sob o nº
285;

X – 01(uma) cortina, patrimonio sob o nº 1397;
XI – 01(uma) cadeira, patrimonio sob o nº 920.
Art. 2º - A doação se dará sem nenhum custo para a

entidade doadora.
Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 06 de março de 2024.

ALEX GARCIA SAKATA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra. CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.792/2024

(QUE  DA  DENOMINAÇÃO  AO
ALMOXARIFADO MUNICIPAL E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS)

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  do  Município  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 01 de março de 2024, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  -  O  Almoxarifado  municipal  de  Ouropeste,
denominar-se-á a partir da aprovação da presente Lei de
“ALMOXARIFADO JOAO RAIMUNDO XIMENES”.

Art. 2º - As despesas com a presente lei correrão por
dotação própria constante do orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 3º - Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Município de Ouroeste - SP, 06 de março de 2024.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2024

“ Q U E  D I S P O E  S O B R E
A L T E R A Ç Ã O  D A  L E I
COMPLEMENTAR  MUNICIPAL
N.  95/2023  E  DA  OUTRAS
PROVIFENCIAS”

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  do  Município  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 01 de março de 2024, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Acresce o inciso XIII ao art. 12º, da Lei
Complementar Municipal nº 96, de 25 de maio de 2023,
passando  a  v igorar  com  a  segu inte  redação,
respect ivamente:

“Art. 12 - Não receberá os honorários que trata esta lei
complementar,  o  titular  do direito  que se encontrar  em
qualquer das seguintes condições:

(...)
XIII - Em licença de qualquer outra natureza, caso

ultrapasse o período de 60 (sessenta) dias.”
Artigo 2º - Fica revogada as disposições do §1º do

artigo 12 da Lei Complementar 95/2023, a saber:

§  1º  Nos  casos  de  afastamento  do  cargo  previstos  nos
incisos  I  a  VI  deste  artigo,  bem  como  na  hipótese  de
exoneração a pedido, o Procurador terá direito de continuar
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participando da divisão dos recursos do FHS, pelo seguinte
prazo:

I - por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados do ato de
afastamento, desde que esteja investido no cargo efetivo
de Procurador deste Município por prazo igual ou superior a
10 (dez) anos;

II  -  por  mais 12 (doze)  meses,  contados do ato de sua
aposentadoria, desde que esteja investido no cargo efetivo
de Procurador deste Município por prazo igual ou superior a
05 (cinco) anos.

Artigo 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Municipal de Ouroeste - SP, 06 de março de 2024.

ALEX GARCIA SAKATA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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